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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 126-A/2013
de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Vice-Almirante 
do Contra-Almirante da classe de Marinha António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, efetuada por deliberação de 17 de 
dezembro de 2013 do Conselho de Chefes de Estado-Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 19 do mesmo mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 126-B/2013
de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1-A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra-Almirante 
do Capitão-de-Mar-e-Guerra da classe de Marinha Jorge 
Manuel Novo Palma, efetuada por deliberação de 17 de 
dezembro de 2013 do Conselho de Chefes de Estado-Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 19 do mesmo mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 126-C/2013
de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do nº 2 
do artigo 25º da Lei Orgânica nº 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante 
do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de Administração 
Naval António Inácio Gonçalves Covita, efetuada por deli-
beração de 17 de dezembro de 2013 do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior e aprovada por despacho do Ministro da 
Defesa Nacional de 19 do mesmo mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 126-D/2013

de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra-
-Almirante do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de 

 Decreto do Presidente da República n.º 126-E/2013

de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Infantaria José António da Fonseca 
e Sousa, efetuada por deliberação de 17 de dezembro de 
2013 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 19 do 
mesmo mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 126-F/2013
de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Tenente -General 
do Major -General Piloto Aviador António Afonso dos San-
tos Allen Revez, efetuada por deliberação de 17 de de-
zembro de 2013 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 19 do mesmo mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 126-G/2013
de 30 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Piloto Aviador Manuel Fernando Rafael Mar-
tins, efetuada por deliberação de 17 de dezembro de 2013 
do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 19 do mesmo 
mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Médicos Navais José de Gouveia de Albuquerque e 
Sousa, efetuada por deliberação de 17 de dezembro de 
2013 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e apro-
vada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 
19 do mesmo mês.

Assinado em 27 de dezembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 




